
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

 

 

LEI Nº 515/2025 

 

Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 

Sertãozinho para o quadriênio de 2026 a 2029 e dá outras 

providências. 

 

 

           O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO, no uso das 
atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo aprovou e é sancionada a presente Lei: 

 

           Art. 1° - Fica instituído o Plano Plurianual para o quadriénio de 2026 a 2029, em 

cumprimento ao disposto no art. 165, $ 1°, da Constituição Federal de 1.988, estabelecendo, 

para o período, os programas com seus respectivos objetivos, indicadores e montantes de 

recursos a serem aplicados em despesas de capital e outras delas decorrentes e nas despesas 

de duração continuada, na forma de seus anexos.  

 

Artigo 2º – Considera-se Agenda Transversal um conjunto de políticas públicas de 

diferentes áreas, articuladas para enfrentar problemas complexos que afetam crianças e 

adolescentes no município. 

 

Artigo 3º – A Agenda Transversal de que trata o artigo anterior terá como foco a 

promoção e a garantia de direitos de crianças e adolescentes, em conformidade com o Estatuto 

da Criança e do Adolescente e demais normas aplicáveis. 

 

Artigo 4º – O município terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da publicação 

desta Lei, para elaborar e divulgar oficialmente a Agenda Transversal de que trata esta Lei. 

 

Parágrafo Único. O disposto nesta Lei compreende todos os órgãos da Administração 

Direta e Indireta dos Poderes Executivo e Legislativo.  

 

Art. 5° - A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, bem como a 

inclusão de novos programas serão propostos pelo Poder Executivo, através de projeto de lei de 

revisão do plano ou projeto de lei especifico.  



 

Art. 6° - A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no Plano Plurianual 

poderio ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais, 

inserindo no respectivo programa, as modificações subsequentes.  

 

Parágrafo Único. De acordo com o disposto no caput deste artigo fica o Poder Executivo 

autorizado a adequar as metas das ações orçamentárias para compatibiliza-las com as 

alterações de valor ou com outras modificações efetivadas na Lei Orçamentária Anual. 

 

Art. 7º - O Poder Executivo poderá alterar as metas fiscais estabelecidas, a fim de 

compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada em cada exercício, de forma a assegurar 

o permanente equilíbrio das contas públicas e a conjuntura do momento.  

 

Art.8º as projeções do Plano Plurianual foram lançadas conforme relatório de mercado 

do Banco Central do Brasil, através do site https://www.bcb.gov.br 

 

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Prefeitura Municipal de Sertãozinho/PB, 06 de outubro de 2025. 

 

 
 

RONALDO NOGUEIRA VIEIRA 
PREFEITO 
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